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ATA 6/2019

Reunião de Colegiado do Mestrado ProfEPT/IFRO
12 de novembro de 2019, 15:00, Sala da Coordenação do ProfEPT

 

Convocação encaminhada aos membros em 23 de outubro de 2019 e ela pode ser atendida presencialmente ou via
webconferência Google (meet.google.com/obh-xdez-ufs)

Comunicou ausência por impedimento de agenda: Tayana Tavares.

Confirmou presença e atendeu à reunião: Aurelio Borges, Sandra Ferrari, Jania Paula (web), Edilberto Fernandes, Lediane Felzke,
Antonio dos Santos Jr, Francirley Araújo, Josélia Fontenele, Marcio Miranda, Alexandre Oliveira (web), Xênia Barbosa.

A reunião tratou dos seguintes assuntos e com a subsequentes deliberações:

1. Pactuação de disciplinas para o ano 2020, primeiro e segundo semestre.

Professor Disciplina 2020/1 Parte EaD* (12 h) Parte Presencial (48 h)

Alexandre TPEA 9-13 de março 13-18 de abril

Josélia OMEPEPT 20-24 de abril 18-23 de maio

Antonio PEEPT 20-24 de abril 18-23 de maio

Aurélio/Lediane EaD 1 – História da Ciência Abril a junho -----

Xênia EaD 2 – Diversidade e Inclusão em EPT Abril a junho -----

Jania** RPP n/a 15-19 de junho

*Dia 21 de Abril é feriado nacional. Porém, por ser atividade EaD, acredita-se que não impacta no desenvolvimento da proposta
educativa nem a carga horária de 12 h de estudo. A atividade EaD será antes da ação presencial para atender à solicitação dos
professores.

**Envolve todos os professores, mas faremos uma pré-defesa de qualificação. A atividade é liderada pela Profa. Jania.

Os professores regentes das disciplinas serão mantidos sem alteração para o ano de 2020. Sugere-se que os interessados em
regência compartilhada informem à Coordenação para a designação conjunta no IFRO e na Coordenação Nacional.

As disciplinas obrigatórias do primeiro semestre do curso (metodologia, seminários e bases em ept) ocorrerão concomitantemente
na mesma semana, ao mês, conforme executado para a turma de 2018.

2. Qualificação dos candidatos ao título de mestre da turma de 2018 e deliberação sobre a orientação de Silvio Silva,
Fernanda Amaral e Cassia Lima

Dezenove candidatos qualificaram o projeto de pesquisa e o produto educacional em desenvolvimento.

https://meet.google.com/obh-xdez-ufs
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A Professora Xênia atendeu ao pedido do candidato Silvio Silva e irá acompanhar o desenvolvimento final do projeto de pesquisa
já qualificado.

O professor Antônio, após nova argumentação com a candidata Cassia Lima, aceitou manter a orientação do projeto de pesquisa.
Aproveita e informa a necessidade de prorrogação de qualificação de projeto de pesquisa, com sugestão de prazo para março de
2020.

O professor Marcio deve entregar a carta de aceite de orientação de Fernanda Amaral para a coordenação do Programa.

3. Distribuição dos orientandos da turma de 2019 para os orientadores ficou definhada conforme lista, abaixo.

Orientadores (n=10)* Orientados Turma 2018 (n=22) Orientados Turma 2019 (n=22)

Alexandre Eudes, Jacson Fabiana A, Manoel

Antônio Cassia**, Tayana Fabiana I, Raian

Aurélio Charles, Neirimar Sinvaldo, Heliene

Edilberto ------- Danieli, Robinson, Vanessa, Erlaine, Sheila

Jânia Julia, Marines, Ana Paula Luiz, Juliane

Josélia Jessica, Juliana Francirley, Valmir, Josiane

Lediane Fabrício, Augusto, Maria Aparecida Neto, Pedro

Marcio Fernanda A Em descredenciamento

Sandra Celielson, Silvilene Paola, Maria Waldemira

Xênia Simone, Fernanda L, Silvio Roselaine, Sandi

*Recomendação da Coordenação Nacional – 4 estudantes por professor. Observar que temos professores com número inferior à
recomendação e outros com número superior à recomendação.

**Estudante sem qualificação de projeto de pesquisa.

***As Profas. Lediane e Sandra trabalharam com os estudantes o pré-projeto. Existem propostas de orientação encaminhadas,
porém existem dois que com proposta fora das linhas de pesquisa do ProfEPT.

4. Informes do Alinhamento Nacional ProfEPT – IFES – 4-8/novembro/2019.

4.1. Defesa de dissertação com a apresentação de produto encartado, com registro (ISBN, licença Creative Commons, ou outra
que couber). Serão produzidas duas atas: 1) para registro da aprovação da dissertação e, 2) para a validação do produto
educacional.

4.2. A segunda ata deverá conter as seguintes dimensões para orientar a avaliação da banca examinadora: a) aderência à linha de
pesquisa do programa; b) complexidade (elaboração, desenvolvimento e validação), c) impacto – aplicável a um dos sistemas –
educação, cultura, saúde e C&T, d) aplicabilidade – acesso (livre e aberto) e potencial (aplicável e/ou replicável), e, enfim, e)
inovador – teor baixo, médio e alto.
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4.3. A co-autoria (discente e docente) no desenvolvimento do produto educacional deve ser registradas, bem como para a
produção acadêmica e técnica.

4.4. Reportar o impacto social do programa e dos produtos educacionais desenvolvidos. A CAPES deseja que os produtos não
fiquem apenas na biblioteca e EduCapes. Demonstrar o uso (no IFRO e SEDUC) é importante!

4.5. Disciplinas EaD – oferta com fluxo contínuo. Ao menos uma disciplina em 2020, dependendo do número de interessados.

4.6. A avaliação não pode exigir a produção de artigo. Interação síncrona com toda a turma também não é permitida. Recomenda-
se alguma aplicação útil ao desenvolvimento do produto educacional da dissertação.

4.7. Registrar o acompanhamento da pesquisa de campo em desenvolvimento pelo orientador – relatórios e registro fotográfico.

4.8. Atualizar o lattes para o preenchimento da plataforma sucupira.

4.9. Edital de credenciamento de novos docentes – junho de 2020

4.10. Coordenador adjunto – a professora Josélia Fontenele foi indicada.

5. Comunicações diversas

5.1. discentes – fez manifestação sobre o prazo disponível para a execução de todos os trabalhos que foram propostos pelas
disciplinas. Fez um balanço entre o desafio e as oportunidades de aprendizagem.

5.2. docentes – Solicitaram um check-list para a defesa e que os estudantes devem ser informados sobre a publicação de
resultados da dissertação previamente à defesa; Questionaram sobre como registrar o produto educacional PPC e Página de
internet; Foram informados que todos devem obter o ORCID e repassar informações adicionais para o preenchimento da
SUCUPIRA; Foi solicitado que todos observem e comparem nossa produção com as demais Instituições associadas do ProfEPT,
através do observatório do Programa; Foi decidido encaminhar os orçamentos referentes à publicação do livro do Profept/Ifro,
organizado pelo professor Alexandre, para financiamento da Propesp. O valor estimado é 6 mil reais.

Não havendo mais nada para tratar, a reunião foi encerrada às 17:15h.

 

Documento assinado eletronicamente por Lediane Fani Felzke, Professor(a) - EBTT, em 20/11/2019, às 18:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jania Maria de Paula, Professor(a) - EBTT, em 20/11/2019, às 20:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Xenia de Castro Barbosa, Professor(a) - EBTT, em 21/11/2019, às 08:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio dos Santos Júnior, Professor(a) - EBTT, em 25/11/2019, às 15:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilberto Fernandes Syryczyk, Professor(a) - EBTT, em 29/04/2020, às 16:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0761622 e o código CRC
5822AB2B.
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